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Lei 630/2011 
 

 
Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Mauro Kendi Miyamoto, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar contratação de pessoal por 
tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - assistência a emergências em saúde pública;  

III - admissão de médico para suprir a falta de servidor ocupante de cargo efetivo, decorrente 
de licença, afastamentos ou vacância do cargo, até a convocação de servidores por concurso 
público. 

§2º. Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, de forma motivada, sobre a 
declaração de calamidade pública e de emergências em saúde pública. 
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Art. 3º. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito 
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através de 
publicação no Jornal Oficial, não sendo necessário concurso público.  

§1º. O processo seletivo de que trata o caput desse artigo se dará mediante análise do 
curriculum vitae, com vista em notória capacidade técnica e científica do  profissional, bem 
como outros critérios e condições que podem ser estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Art. 4º. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos 
máximos: 

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II do caput do art. 2º desta Lei; 

II - 2 (dois) anos, no caso dos incisos III do caput do art. 2º. 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: 

I - nos casos dos incisos I, II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à superação 
da situação, desde que não exceda a 2 (dois) anos. 

II - nos casos dos incisos III do caput do art. 2º, tendo sido feito concurso público e não 
havendo aprovados para o cargo ou tendo sido todos os aprovados devidamente convocados, 
mas ainda persistindo a necessidade, desde que o prazo total não exceda 3 (três) anos.  

Art. 5º. As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Chefe do Executivo. 

Art. 6º. A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada em 
importância não superior ao valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos 
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quadros de cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenhem função 
semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho. 

§1º. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza individual dos 
servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 7º. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e 
quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior. 

Art. 8º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão 
apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias, admitindo-se prorrogações, 
e assegurada ampla defesa. 

Art. 9º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado; 

III - pela contratação de servidor aprovado em concurso público ou pelo retorno do servidor 
em licença ou afastamento; 

IV - por interesse da Administração. 
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§1º. A extinção do contrato, nos casos dos incisos II, III e IV, será comunicada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 10. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será 
contado para todos os efeitos.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Edifício Odoval dos Santos, em 30 de junho de 2011.  
 

 
 
 

Mauro Kendi Miyamoto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
 


